
coNTRATo DE LocAÇÃo TERRENo

LOCADOR (A): Maria Socono Madruga BezeÍÍa Cavalcanti, estado civil viúv8,
proÍissão: Aposentada, CPF 2M.073.434-15, residente e domiciliada na Rua João
Bstista FeÍnadeq no Tl, Aç701 BaiÍro: AeÍodube. na Cidade de João Pessoa -PB, CEP
58.036-820.

LOCATÁR|O (A): Francisca Liduina Alves de Oliveira, RG no r.97l.173 e cPF
915.680.13+34 residente e domiciliado (a) na Rua Ceslro Alves, no (lZ EairÍo:
Oltizeiro, na ckladê dê João Pessoe -PB, CEP 58.05/-140.

As partes acima mencionadas, pelo pÍesente contrato particulaÍ, alustam a locação de
um lerreno, de aooÍdo com as cláusulas que seguem.

cúUSt LA PRIMEIRA: o otrieto de locação é um Terreno, localizado na Rua Antônio
Femandes de Mendonça, s/n - Cenlro - Lucena -P8, ao lado do 'Millenium Club'.

cúU$JtA SEGUNDA: o prazo da locaçâo é de 30 diaq tendo início no dia 12 de
dezembro de 2023 e encerrandcse no dia 1 1 de Janeiro de 2O2dválido a partir da
sssinatura do prÊsenle cofitÍato.

C úUSULA TERC EIRA: No dia subsequente ao término do prazoestipulado na Cláusula
Segunda, o (à) LOCATÁR|O (A), independentemente de aviso, noüÍicação ou
inleÍpêlaÉo judiclel ou extrajudicial, deverá rêstÍtuiÍ o imóvelsob pena, não o fazendo,
fica suieito a pagameÍtto de multa equivalenle a 1 (um) mês de aluguel, SALVO, se em
comum acordo. o presênte cont ato de locaçáo for prorogado, ocasião em gue darerá
ser daborado obrigatoriameme termo aditivo de locaSo esitipulEndo novo pÍazo e com
reajuste do preç! do aluguel.

CúU§JLA QUARTA: o valoÍ do âluguel mênsál será de R$ 2.200,00 (Dois mil e
duzentos reals) para 30 dias, sendo:

500.00 para o dia 11112123

600,00 para o dia18l12/23

500.00 para o dia25l1U23

ó00.00 para o dia 01 101124

CúUSUIÁ QUINTA Será de responsabilidade do (a) LoCATÁR|O (A), atém do
pagomento do aluguel, a pediÍ licênça iunto aos oÍgáos competentes para liberar a
utlllzâç6o do 'CIRCO'.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: os prazos e as obrignções do (â) LoCATÁRlo (A) sevenccrão
andependemememe de inteípelagão, notiÍicação ou aviso,Judlcial ou extíaludlclal.
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cúusutá sexms o (A) LocATÁRlo (A) obrigase por si e sua famf,ia e toda a equipe,
a respeitar toda tegislaÉo, normas e regulamentos mmiciFis, 6tadrais e federaiq
ficandtí responsável por eventuais nrultas a qtte der causa.

iúuSUf.q SÊnMrt: o (A) LOCATÁRo (A). se responsabiliza em zelar pela limpa'n s
conseMação do teíÍeno,lncluíndo a manúênÉo.

cúusuLA oITAV : Dwe o (a) LOCATÁRIO (A) levar imediatamentê ao conhecimeflto
do (a) LOCADOR (A) o surgimeflto de qualqur dano ou deÍeitq cujà reparaÉo a estes
incumba, beín como, todts as iotimações ou evlsos do auloíld8d$ públicas recebidas
no tereno, sob pêÍla de ser responsabüizado pelos preiukos decorrentes da inéÍcla-

cúUsULA NoNIr Dê4re o (a) LocATÁRlo (A) realizar s imedlata reparação dos danos
caus€do§ no têreno provocadoa por sl, seus dependentes. equlpe. íamíliares ou
visitantes, vêdada a retenção do aluguel.

CúUSUIá DÉCMrr: O (A) LOCADoR (A) não se responsabiliza por evenluais danos
sofrldos pelo (a) LOCATÁRIO (A) êm caso de acldentes ocasíonados por caso fortuito ou
de foça maior.

As Partes elêgem o íoro dâ Comaíca de João Pessoa - PB para dirlmir êveÍItuais dú'Yldas

e outras questõês, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se,|a.

João Pessoa, UF P8, 07 de Dezembro de 2023

Maria Socono Madruga Bezerra Cavalca

i a[ut "t
Francisca Liduina Alves de Oliveira
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